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de 2005 e do Decreto nº 21.688, de 07 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 24.109,
de 1º de outubro de 2003, Decreto nº 24.278, de 8 de dezembro de 2003, Decreto nº 24.687, de
24 de junho de 2004, e pelo Decreto nº 25.259, de 25 de outubro de 2004, e na forma da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei nº
197, de 4 de dezembro de 1991, torna pública a prorrogação do prazo da entrega da documenta-
ção relativa à avaliação da vida pregressa e investigação social do concurso público para o cargo
de Atendente de Reintegração Social, da Carreira Pública de Assistência Social, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, conforme segue.
1. PRORROGAÇÃO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. O período da entrega dos documentos relativos à fase da avaliação da vida pregressa e investiga-
ção social fica prorrogado até o dia 4 de junho de 2010, no horário de 8h (oito horas) às 12h (doze
horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas) – Horário oficial de Brasília.
1.2. Não haverá expediente no dia 3 de junho de 2010.

GERALDO MARTINS FERREIRA

EDITAL Nº 08 DO CONCURSO PÚBLICO 1/2010 - SEJUS, DE 26 DE MAIO DE 2010
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA A FASE DA

AVALIAÇÃO DE VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL – CARGO DE TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL –
ESPECIALIDADE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei n.º 3.669, de 13 de setembro de 2005
e do Decreto n.º 21.688, de 7 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos n.º 24.109 de 1º de
outubro de 2003, Decreto n.º 24.278 de 8 de dezembro de 2003, Decreto n.º 24.687 de 24 de junho
de 2004, e pelo Decreto n.º 25.259 de 25 de outubro de 2004, e na forma da Lei n.° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei n.° 197, de 4 de dezembro
de 1991, torna pública a prorrogação do prazo da entrega da documentação relativa à avaliação da
vida pregressa e investigação social do concurso público para o cargo de Técnico em Assistência
Social - Especialidade Técnico Administrativo, da Carreira Pública de Assistência Social, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, conforme segue.
1. PRORROGAÇÃO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. O período da entrega dos documentos relativos à fase da avaliação da vida pregressa e investiga-
ção social fica prorrogado até o dia 4 de junho de 2010, no horário de 8h (oito horas) às 12h (doze
horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas) – Horário oficial de Brasília.
1.2. Não haverá expediente no dia 3 de junho de 2010.

GERALDO MARTINS FERREIRA

EDITAL Nº 9 DO CONCURSO PÚBLICO 3/2010 - SEJUS, DE 26 DE MAIO DE 2010
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA A FASE DA

AVALIAÇÃO DE VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL do CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei nº 3.669, de 13 de setembro
de 2005 e do Decreto nº 21.688, de 07 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 24.109,
de 1º de outubro de 2003, Decreto nº 24.278, de 08 de dezembro de 2003, Decreto nº 24.687, de
24 de junho de 2004, e pelo Decreto nº 25.259, de 25 de outubro de 2004, e na forma da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei nº
197, de 4 de dezembro de 1991, torna pública a prorrogação do prazo da entrega da documenta-
ção relativa à avaliação da vida pregressa e investigação social do concurso público para o cargo
de Especialista em Assistência Social, da Carreira Pública de Assistência Social, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, conforme segue.
1. PRORROGAÇÃO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1.1. O período da entrega dos documentos relativos à fase da avaliação da vida pregressa e investiga-
ção social fica prorrogado até o dia 4 de junho de 2010, no horário de 8h (oito horas) às 12h (doze
horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas) – Horário oficial de Brasília.
1.2. Não haverá expediente no dia 3 de junho de 2010.

GERALDO MARTINS FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços nº 06/2009 – ASCAL/PRES. que a mesma fica
revogada, por Conveniência Administrativa, conforme Decisão de Diretoria da Sessão nº 3.889ª,
realizada em 13 de maio de 2010.

Brasília/DF, 27 de maio de 2010.
SILVIO ROMERO C. GOMES

Assessor Respondendo

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EDITAL Nº 36, DO CONCURSO PÚBLICO 01/2009, DE 27 DE MAIO DE 2010
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM

EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL
RESULTADO DEFINITIVO APÓS A 3ª (TERCEIRA) FASE PARA O EMPREGO

DE NÍVEL FUNDAMENTAL AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (ELETRICISTA)
O DIRETOR GERAL DA CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a homologação do resultado definitivo dos candidatos aprovados na prova objetiva, prova de capaci-

dade física e prova prática ao emprego de nível fundamental Agente de Serviços Operacionais
(Eletricista) do concurso público para provimento de vagas para contratação imediata e formação de
cadastro de reservas para empregos de nível superior, médio e fundamental, em conformidade com o
item 14 do Edital Normativo, conforme segue.
1. Resultado final dos aprovados na prova objetiva, prova de capacidade física e prova prática para o
emprego de Agente de Serviços Operacionais – Eletricista – Código 301, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final na prova objetiva, resultado final na
prova de capacidade física, nota final na prova prática, somatório das notas nas provas objetiva e
prática e ordem de classificação do candidato após a 3ª (terceira) fase. 100121173, ADAILTON
GOMES DE SOUZA, 51.00, Apto, 6.70, 57.70, 140; 100138707, ADAO BALDUINO FLORES,
50.00, Apto, 6.50, 56.50, 165; 100137802, ADELSON JOSE DE ARAUJO, 53.00, Apto, 8.20, 61.20,
71; 100133861, ADEONDES RAMOS DOS SANTOS JUNIOR, 47.00, Apto, 9.00, 56.00, 184;
100150821, ADERLAN FERREIRA DE MOURA, 48.00, Apto, 9.20, 57.20, 146; 100143140, ADRI-
ANO ALVES DE FREITAS, 46.00, Apto, 8.60, 54.60, 214; 100128968, AELSON CASTRO DOS
SANTOS, 48.00, Apto, 8.10, 56.10, 173; 100113659, AILTON CAMPOS DA SILVA, 51.00, Apto,
9.50, 60.50, 76; 100145233, AILTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 53.00, Apto, 6.90, 59.90, 95;
100115729, ALAN DE SOUZA COUTO, 49.00, Apto, 7.00, 56.00, 181; 100146476, ALAN JORGE
DE SOUSA COELHO, 51.00, Apto, 8.00, 59.00, 108; 100115396, ALAN LOPES DOURADO, 60.00,
Apto, 7.20, 67.20, 24; 100100029, ALBERTO COSTA DE SOUSA, 47.00, Apto, 9.20, 56.20, 170;
100145437, ALDEMIR PINHEIRO DA SILVA, 47.00, Apto, 6.00, 53.00, 238; 100103238, ALDE-
RIR GOMES DO AMARAL, 45.00, Apto, 9.00, 54.00, 225; 100145227, ALERRANDRO VALEN-
TIM DA CRUZ MARTINS, 46.00, Apto, 9.00, 55.00, 208; 100117340, ALESSANDRO FERREIRA
DO NASCIMENTO, 48.00, Apto, 9.00, 57.00, 152; 100110844, ALEX DOS SANTOS JESUINO,
61.00, Apto, 8.20, 69.20, 15; 100110379, ALEX JACOB PIMENTEL, 47.00, Apto, 6.60, 53.60, 231;
100118455, ALEXANDRE ALENCAR QUEIROZ, 46.00, Apto, 8.20, 54.20, 218; 100110411, ALE-
XANDRE GONCALVES GOMES, 45.00, Apto, 10.00, 55.00, 204; 100140394, ALEXANDRE MO-
RAIS DA SILVA, 69.00, Apto, 10.00, 79.00, 1; 100118552, ALEXANDRE OLIVEIRA GUIMARAES,
51.00, Apto, 9.00, 60.00, 92; 100118039, ALISSON BARBOSA DE FARIAS, 49.00, Apto, 9.40,
58.40, 123; 100100448, ALONSO GONCALVES RIBEIRO, 47.00, Apto, 8.20, 55.20, 198; 100145609,
AMADEUS VIANA DA COSTA, 53.00, Apto, 9.40, 62.40, 58; 100100272, AMILTON FERREIRA
DE OLIVEIRA, 46.00, Apto, 10.00, 56.00, 179; 100107318, ANDERSON FRANCISCO ALVES,
50.00, Apto, 8.50, 58.50, 117; 100146301, ANDERSON GONCALVES LEITE, 52.00, Apto, 8.20,
60.20, 89; 100101123, ANDERSON WIANOSKI, 49.00, Apto, 7.00, 56.00, 180; 100157221, AN-
DRE DOS ANJOS LUZ JUNIOR, 48.00, Apto, 9.00, 57.00, 150; 100135031, ANDRE LUIZ GOMES,
53.00, Apto, 8.40, 61.40, 68; 100119172, ANE KELIE CARNEIRO PRAXEDES, 59.00, Apto, 8.10,
67.10, 26; 100147261, ANGELO INACIO DO NASCIMENTO, 54.00, Apto, 8.60, 62.60, 56;
100137453, ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS, 52.00, Apto, 10.00, 62.00, 62; 100110576,
ANTONIO JOAQUIM CAMPOS, 51.00, Apto, 7.50, 58.50, 115; 100126418, ANTONIO MARIANO
DE PAIVA JUNIOR, 56.00, Apto, 10.00, 66.00, 29; 100106122, ARNALDO DA COSTA MELO,
59.00, Apto, 8.10, 67.10, 25; 100134735, BENHUR PEZZINE ALMEIDA, 45.00, Apto, 9.00, 54.00,
224; 100118504, BRUNO TEIXEIRA DE ASSIS, 53.00, Apto, 6.60, 59.60, 99; 100140111, CAIO
NASCIMENTO DE LUCENA, 46.00, Apto, 7.50, 53.50, 233; 100107522, CARLOS EDUARDO DA
ROCHA, 47.00, Apto, 6.00, 53.00, 237; 100100968, CARLOS FERREIRA HIGINO, 49.00, Apto,
8.80, 57.80, 137; 100150087, CARLOS JOSE SALOMAO DO NASCIMENTO, 46.00, Apto, 6.10,
52.10, 245; 100114501, CARLOS ROBERTO FERREIRA DE BRITO, 51.00, Apto, 8.40, 59.40, 103;
100103253, CAYTON FERNANDES RIBEIRO CARVALHO, 49.00, Apto, 7.80, 56.80, 161;
100144034, CELIO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, 45.00, Apto, 9.00, 54.00, 222; 100136695,
CICERO EVANDRO BARBOSA DA SILVA, 51.00, Apto, 7.60, 58.60, 113; 100141498, CLEBERSON
HAVILA DE FREITAS CAMPOS, 58.00, Apto, 10.00, 68.00, 20; 100121652, CLEIDWILSON VIA-
NA CARDOSO, 57.00, Apto, 8.50, 65.50, 35; 100105225, CLEITON COSTA DE ALMEIDA, 48.00,
Apto, 7.80, 55.80, 186; 100130245, CLEITON OLIVIERE DE LIMA OLIVEIRA, 46.00, Apto, 9.10,
55.10, 201; 100139240, CLEOMAR JOSE DOS SANTOS, 55.00, Apto, 7.60, 62.60, 55; 100137681,
CLERISTON MACHADO MEIRA, 48.00, Apto, 8.40, 56.40, 168; 100126078, CLEVES ALVES DA
SILVA ARAUJO, 46.00, Apto, 9.00, 55.00, 205; 100150849, CLOVES DOS SANTOS OLIVEIRA,
55.00, Apto, 6.30, 61.30, 70; 100113521, CRISTIANO DE SOUZA TEIXEIRA, 56.00, Apto, 9.20,
65.20, 38; 100116467, CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA, 51.00, Apto, 8.80, 59.80, 96; 100105329,
CRISTIANO URBANO DA SILVA, 61.00, Apto, 8.50, 69.50, 12; 100111291, DANILO JONAS SILVA
SOUZA, 47.00, Apto, 8.40, 55.40, 193; 100101843, DANILO SILVA REIS, 48.00, Apto, 7.60, 55.60,
189; 100134956, DAVI BERNARDO DA COSTA SILVA, 46.00, Apto, 8.50, 54.50, 216; 100138063,
DAVID SUED PONTES AGUIAR, 49.00, Apto, 7.90, 56.90, 157; 100122299, DEILSON PEREIRA
DE SOUZA, 50.00, Apto, 8.40, 58.40, 124; 100109658, DELMIR SILVA DOS SANTOS, 47.00, Apto,
9.10, 56.10, 174; 100100072, DEMILSON CAPRINI DOS SANTOS, 50.00, Apto, 9.00, 59.00, 107;
100144883, DENIS GUEDES BORGES, 51.00, Apto, 7.30, 58.30, 126; 100138136, DIEGO FROTA
BRAGA, 57.00, Apto, 7.80, 64.80, 39; 100107153, DIEGO PEREIRA TAVARES, 50.00, Apto, 8.60,
58.60, 114; 100101619, DOUGLAS MEDEIROS DO NASCIMENTO, 67.00, Apto, 9.40, 76.40, 2;
100135933, EDER RAIMUNDO DA SILVA, 52.00, Apto, 8.40, 60.40, 81; 100141438, EDEWAG-
NER CARNEIRO DA SILVA, 53.00, Apto, 7.10, 60.10, 91; 100135061, EDMAR PEREIRA BRAGA,
52.00, Apto, 9.00, 61.00, 73; 100142972, EDSON BARROS MONTEIRO, 60.00, Apto, 10.00, 70.00,
11; 100143999, EDSON FERNANDES JUNIOR, 57.00, Apto, 9.00, 66.00, 30; 100107701, EDUAR-
DO DA SILVA CAMELO, 53.00, Apto, 7.40, 60.40, 86; 100154682, EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, 46.00, Apto, 6.20, 52.20, 244; 100137080, EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR,
45.00, Apto, 6.10, 51.10, 249; 100141883, ELDON RODRIGUES DA SILVA, 56.00, Apto, 9.40,
65.40, 37; 100144069, ELIARDO GOMES DOS SANTOS, 50.00, Apto, 8.40, 58.40, 122; 100120744,
ELIAS BATISTA DA SILVA, 45.00, Apto, 7.50, 52.50, 242; 100107616, ELIAS CONSTANCIO DE
MOURA, 49.00, Apto, 10.00, 59.00, 106; 100148510, ELIAS RODRIGUES LOPES, 47.00, Apto,
8.40, 55.40, 196; 100142515, ELIAS ROSA FERREIRA, 53.00, Apto, 7.40, 60.40, 82; 100114032,
ELISEU TABOSA DE CASTRO, 53.00, Apto, 7.50, 60.50, 77; 100134725, ELTON OLIVEIRA
MOURAO, 54.00, Apto, 10.00, 64.00, 46; 100146331, EMERSON ALVES DE OLIVEIRA, 54.00,
Apto, 10.00, 64.00, 44; 100137511, EMERSON MATIAS LINS, 62.00, Apto, 9.40, 71.40, 7;
100122472, EMIDIO DE ALMEIDA SILVA, 57.00, Apto, 7.40, 64.40, 41; 100100027, ERENIAS
BISPO DO NASCIMENTO, 45.00, Apto, 9.20, 54.20, 219; 100146223, ERICO VERISSIMO DE
SOUZA SANTOS, 50.00, Apto, 8.60, 58.60, 112; 100130474, EVANDRO IANI, 52.00, Apto, 8.10,
60.10, 90; 100150588, EVANEI GOMES DOS SANTOS, 48.00, Apto, 7.70, 55.70, 188; 100109920,
FABIO NEVES DA COSTA, 46.00, Apto, 6.80, 52.80, 239; 100138601, FAGNER CAETANO COS-
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TA, 49.00, Apto, 7.30, 56.30, 169; 100119318, FELIPE PEREIRA CAMPOS, 47.00, Apto, 7.00,
54.00, 227; 100113582, FERNANDO AUGUSTO MAMEDIO RODRIGUES, 48.00, Apto, 10.00,
58.00, 136; 100111591, FERNANDO ESTEVES DOS SANTOS, 45.00, Apto, 6.50, 51.50, 247;
100113715, FERNANDO LUIZ PEREIRA KAMIGUCHI, 48.00, Apto, 8.80, 56.80, 159; 100104745,
FRANCIMAR DOS SANTOS SOUSA, 45.00, Apto, 10.00, 55.00, 207; 100138673, FRANCISCO
ANTONIO BARBOSA DO NASCIMENTO, 53.00, Apto, 6.60, 59.60, 98; 100135025, FRANCISCO
COSTA DE PINHO JUNIOR, 49.00, Apto, 9.20, 58.20, 127; 100115912, FRANCISCO COSTA E
SOUSA, 54.00, Apto, 7.50, 61.50, 64; 100136895, FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES, 53.00,
Apto, 7.30, 60.30, 88; 100113379, FRANCISCO DE ASSIS MOURA DOS SANTOS, 58.00, Apto,
10.00, 68.00, 19; 100112333, FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE ARAUJO, 51.00, Apto, 7.50,
58.50, 116; 100101836, FRANCISCO VANILDO MENDES MONTEIRO, 58.00, Apto, 7.70, 65.70,
32; 100138988, FREDERICO BENEVIDES DE QUEIROZ, 50.00, Apto, 9.00, 59.00, 109; 100147463,
FREDERYCO DE JESUS MOURA, 60.00, Apto, 9.00, 69.00, 16; 100108753, GEOVANY BAIMA
REGO, 56.00, Apto, 9.40, 65.40, 36; 100117551, GERSON ACACIO DE OLIVEIRA, 49.00, Apto,
9.00, 58.00, 131; 100139883, GIDASIL FALCAO PONTE, 64.00, Apto, 9.20, 73.20, 5; 100126854,
GILMAR LINO DOS ANJOS, 52.00, Apto, 9.40, 61.40, 66; 100143663, GILSON MACEDO DA
SILVA, 49.00, Apto, 9.40, 58.40, 121; 100110862, GLACIMAR JOSE DE FARIA, 48.00, Apto, 7.40,
55.40, 192; 100109107, GLAUCIVAN MARTINS DE CAMARGO, 51.00, Apto, 9.40, 60.40, 84;
100140967, GLEIDSON COSTA XAVIER, 51.00, Apto, 10.00, 61.00, 75; 100112143, GLEISON
FABIANO SOUSA SALVADOR, 52.00, Apto, 10.00, 62.00, 63; 100146241, GLEYDSON DE CAS-
TRO SOUZA, 58.00, Apto, 8.80, 66.80, 28; 100108955, GUALTER VIEIRA DO NASCIMENTO,
50.00, Apto, 8.10, 58.10, 128; 100102710, GUSTAVO DE JESUS FERREIRA CAMPOS, 47.00, Apto,
10.00, 57.00, 156; 100154433, GUSTAVO GABRIEL DANTAS DE MOURA, 45.00, Apto, 7.60,
52.60, 241; 100152074, HADIEL COSTA MIRANDA, 58.00, Apto, 9.40, 67.40, 22; 100145241,
HEITOR HILTON RODRIGUES, 51.00, Apto, 9.40, 60.40, 79; 100136707, HELBYO MACEDO DO
NASCIMENTO, 48.00, Apto, 10.00, 58.00, 134; 100135321, HELIO GOMES AGUIAR, 52.00,
Apto, 8.40, 60.40, 85; 100100556, HENRIQUE CARVALHO DO NASCIMENTO, 50.00, Apto, 6.70,
56.70, 164; 100138834, INALDO BORGES DE SOUSA, 53.00, Apto, 10.00, 63.00, 53; 100118151,
JAIRO ESTEVES MARTINS, 46.00, Apto, 9.00, 55.00, 209; 100100953, JANDERSON RODRIGUES
QUINTANS, 45.00, Apto, 9.40, 54.40, 217; 100104130, JEAN RODRIGUES DA SILVA, 48.00, Apto,
8.00, 56.00, 177; 100131704, JEFERSON TORQUATO DE QUEIROZ, 61.00, Apto, 9.10, 70.10, 9;
100151659, JEFFERSON FERNANDES MENEZES, 45.00, Apto, 7.40, 52.40, 243; 100102232,
JHONATAN DA SILVA LIMA, 51.00, Apto, 7.50, 58.50, 118; 100124893, JOAO EVANGELISTA
DOS SANTOS, 51.00, Apto, 8.40, 59.40, 101; 100122481, JOAO FELIPE FERNANDES LIMA,
53.00, Apto, 6.80, 59.80, 97; 100113313, JOAO JOSE FERREIRA, 54.00, Apto, 9.00, 63.00, 51;
100131193, JOAO PAULO XAVIER DE OLIVEIRA, 50.00, Apto, 8.80, 58.80, 111; 100101180,
JOAQUIM CORREIA DE OLIVEIRA FILHO, 48.00, Apto, 8.80, 56.80, 163; 100106640, JONAS
WANDERSON MEDEIROS DE SOUZA, 51.00, Apto, 9.40, 60.40, 87; 100102335, JONATAS DOS
REIS OLIVEIRA, 54.00, Apto, 8.40, 62.40, 60; 100142554, JOSAFA DE SOUSA OLIVEIRA, 47.00,
Apto, 10.00, 57.00, 151; 100135164, JOSE ANTONIO ANDREAZO DE FREITAS, 46.00, Apto,
7.70, 53.70, 229; 100124830, JOSE ANTONIO DE ARAUJO FILHO, 47.00, Apto, 6.60, 53.60, 230;
100113100, JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS, 50.00, Apto, 9.40, 59.40, 102; 100103477,
JOSE DE ARIMATEA MENEZES DOS SANTOS, 49.00, Apto, 8.00, 57.00, 147; 100118032, JOSE
DE JESUS GALVAO SAMPAIO, 50.00, Apto, 7.00, 57.00, 153; 100130240, JOSE DE RIBAMAR DE
SOUSA SANTOS, 49.00, Apto, 8.40, 57.40, 143; 100126644, JOSE GUERRA DE SOUSA, 47.00,
Apto, 9.00, 56.00, 176; 100145331, JOSE MAELTON DA SILVA, 59.00, Apto, 9.00, 68.00, 21;
100108632, JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA, 52.00, Apto, 9.40, 61.40, 67; 100131446, JOSI-
NALDO CANDIDO DE LIMA, 53.00, Apto, 9.40, 62.40, 57; 100137320, JULIO CESAR LIMA DO
NASCIMENTO, 56.00, Apto, 8.50, 64.50, 40; 100122098, JUSCELINO DOS SANTOS COTRIM,
51.00, Apto, 9.00, 60.00, 93; 100151907, LEANDRO BARRETO RAMOS, 47.00, Apto, 7.90, 54.90,
210; 100102688, LEANDRO CORREIA ANDRIOLA, 50.00, Apto, 6.50, 56.50, 166; 100145547,
LETICIA MARIA COSTA ARANHA, 61.00, Apto, 7.60, 68.60, 17; 100140112, LINALDO OLIVEI-
RA DA SILVA, 45.00, Apto, 10.00, 55.00, 206; 100122486, LUCAS BARBOSA MUNIZ, 48.00, Apto,
6.20, 54.20, 220; 100149981, LUCIANO DA SILVA SANTOS, 52.00, Apto, 7.50, 59.50, 100;
100107032, LUCIO CLEBER DOURADO INACIO, 53.00, Apto, 9.00, 62.00, 61; 100129308, LUIZ
AUGUSTO MACIEL SOARES, 45.00, Apto, 9.00, 54.00, 223; 100117158, LUIZ CARLOS DO
AMARAL, 52.00, Apto, 8.50, 60.50, 78; 100109355, LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA SANTOS,
49.00, Apto, 8.40, 57.40, 145; 100129588, LUIZ PAULO DA CRUZ VIEIRA, 47.00, Apto, 8.40,
55.40, 195; 100100830, LUIZ PAULO MARTINS RODRIGUES, 55.00, Apto, 7.70, 62.70, 54;
100132404, MACIEL DE MELO LIMA, 45.00, Apto, 8.50, 53.50, 232; 100141457, MADSON
GUEDES SILVA, 49.00, Apto, 9.00, 58.00, 132; 100103418, MANOEL FRANKLIN DE MESQUITA
NETO, 48.00, Apto, 6.70, 54.70, 212; 100120096, MARCELO ANGELO FRANCA DA SILVA,
45.00, Apto, 8.10, 53.10, 236; 100111635, MARCELO BARBOSA RABELO, 58.00, Apto, 7.60,
65.60, 33; 100105955, MARCELO FERNANDES RIBEIRO, 45.00, Apto, 9.00, 54.00, 226; 100101000,
MARCIO ALVES BARBOSA, 49.00, Apto, 6.70, 55.70, 187; 100142379, MARCIO FELIX SILVA,
56.00, Apto, 7.60, 63.60, 48; 100107819, MARCIO FERREIRA DA PAZ, 46.00, Apto, 7.30, 53.30,
234; 100140040, MARCO AURELIO FELIPE DE AZEVEDO, 50.00, Apto, 8.10, 58.10, 129;
100104531, MARCOS CARVALHO DA SILVA, 47.00, Apto, 8.00, 55.00, 203; 100137653, MARCOS
CORDEIRO DA SILVA, 48.00, Apto, 9.40, 57.40, 142; 100149858, MARCOS GUIMARAES E SILVA,
45.00, Apto, 8.20, 53.20, 235; 100124086, MARCOS MAGALHAES DE OLIVEIRA, 48.00, Apto,
7.30, 55.30, 197; 100100837, MARCYO DO NASCIMENTO MENDONCA, 51.00, Apto, 9.40,
60.40, 83; 100129570, MARIO SERGIO GALENO, 55.00, Apto, 8.40, 63.40, 50; 100112917, MAU-
RO GEORGE SILVA SOARES, 48.00, Apto, 9.00, 57.00, 149; 100155411, MAYCON FRANKLIN DE
PAULA LIMA, 50.00, Apto, 8.50, 58.50, 119; 100126659, MELQUEZEDEQUE MEDEIROS LIMA,
46.00, Apto, 8.10, 54.10, 221; 100134378, MELQUISEDEQUE BARBOSA DE CASTRO, 45.00,
Apto, 6.20, 51.20, 248; 100156522, MIGUEL SANDOVAL AFONSO FORMIGONI, 51.00, Apto,
9.00, 60.00, 94; 100126030, MINERVINO SOARES DA SILVA, 46.00, Apto, 8.80, 54.80, 211;
100135327, MOISES SANTOS DA CRUZ, 51.00, Apto, 8.40, 59.40, 104; 100125549, ORLEI RO-
CHA DE ESPINDOLA, 49.00, Apto, 9.40, 58.40, 120; 100102925, OROZIMBO VERSIANI DA
SILVA, 56.00, Apto, 7.90, 63.90, 47; 100138452, OSVALDO FERREIRA BISPO, 48.00, Apto, 8.80,
56.80, 158; 100113700, PAULO HENRIQUE TOMAZ RIBEIRO, 54.00, Apto, 7.40, 61.40, 69;
100135393, PEDRO BARCELLOS CORDENONSI, 46.00, Apto, 10.00, 56.00, 185; 100147471,
PEDRO PAULO VAZ DE ALMEIDA, 64.00, Apto, 8.80, 72.80, 6; 100100398, PEDRO RICARDO
SILVA JUNIOR, 47.00, Apto, 7.60, 54.60, 213; 100147935, PLINIO GOMES RODRIGUES, 47.00,

Apto, 9.10, 56.10, 175; 100130913, RAFAEL DOS SANTOS MARTINS, 51.00, Apto, 6.40, 57.40,
144; 100120008, RAFAEL LOPES LIMA, 60.00, Apto, 7.00, 67.00, 27; 100148673, RAFAEL
SOUSA DIAS, 54.00, Apto, 9.00, 63.00, 52; 100144484, RAIMUNDO MARTINS DA SILVA, 48.00,
Apto, 7.10, 55.10, 200; 100108206, REGINALDO SILVA BATISTA, 46.00, Apto, 8.50, 54.50, 215;
100101043, RENATO DIAS DE CARVALHO, 50.00, Apto, 8.10, 58.10, 130; 100155511, RENATO
DOS SANTOS ANDRADE, 54.00, Apto, 9.40, 63.40, 49; 100144937, RENATO RODRIGUES LIMA,
51.00, Apto, 7.30, 58.30, 125; 100101668, RENATO SOUSA MARCELINO, 58.00, Apto, 7.60,
65.60, 34; 100138054, RICARDO BESERRA DE SENA, 48.00, Apto, 8.40, 56.40, 167; 100114350,
RICARDO GOMES LAMOUNIER, 48.00, Apto, 8.20, 56.20, 171; 100109837, RICARDO LEMES
PEREIRA, 54.00, Apto, 7.50, 61.50, 65; 100101460, ROBLESON GUALBERTO RIBEIRO, 47.00,
Apto, 9.20, 56.20, 172; 100109792, ROBSON DE ABREU CARVALHO, 49.00, Apto, 7.80, 56.80,
162; 100142715, RODRIGO DA SILVA GOMES, 52.00, Apto, 9.00, 61.00, 74; 100104617, RODRI-
GO DE MATOS MESSIAS, 53.00, Apto, 9.40, 62.40, 59; 100149833, RODRIGO FAUSTINO DE
MORAES, 64.00, Apto, 9.40, 73.40, 4; 100116330, ROGERIO DA LUZ FONTELE, 51.00, Apto,
6.80, 57.80, 138; 100126088, ROGERIO SANTOS SILVA, 49.00, Apto, 8.00, 57.00, 154; 100145381,
ROMARIO DE ARAUJO FIOROTE, 51.00, Apto, 8.10, 59.10, 105; 100138067, ROMILSON NAS-
CIMENTO SOARES, 50.00, Apto, 7.80, 57.80, 139; 100104275, ROMULO OLIVEIRA DA SILVA,
56.00, Apto, 8.20, 64.20, 43; 100138881, RONALDO JOSE BARROS, 61.00, Apto, 9.40, 70.40, 8;
100108696, RONDINEI FEITOSA RODRIGUES, 56.00, Apto, 8.40, 64.40, 42; 100155501, RONI-
ELSON VIEIRA FONSECA, 48.00, Apto, 7.20, 55.20, 199; 100101538, RUANITO MENDES RO-
DRIGUES, 48.00, Apto, 9.00, 57.00, 155; 100123467, RUBENS RODRIGUES DE OLIVEIRA, 46.00,
Apto, 9.00, 55.00, 202; 100107642, RUBENS MORAES DE OLIVEIRA, 50.00, Apto, 6.80, 56.80,
160; 100128323, SANDRO PEREIRA DUTRA, 57.00, Apto, 8.90, 65.90, 31; 100109310, SEBASTI-
AO BICUDO DA ROCHA, 47.00, Apto, 6.80, 53.80, 228; 100106269, SILVIO TADEU GONCALVES
FILHO, 60.00, Apto, 9.40, 69.40, 14; 100135196, TADEU LOPES DA SILVA, 49.00, Apto, 9.80,
58.80, 110; 100116548, TAULER VINICIUS DE ALMEIDA COELHO, 47.00, Apto, 8.60, 55.60,
191; 100141303, TIAGO AGUIAR CAVALCANTE, 60.00, Apto, 8.20, 68.20, 18; 100144301, TI-
ARLES LOURENCO DOS SANTOS, 60.00, Apto, 9.40, 69.40, 13; 100107409, UELVISSON GON-
CALVES DA CRUZ, 46.00, Apto, 6.80, 52.80, 240; 100110935, VALDEILDO SILVA DOS SANTOS,
48.00, Apto, 10.00, 58.00, 133; 100111468, VALDINEI GONCALVES DE OLIVEIRA, 47.00, Apto,
9.00, 56.00, 178; 100143875, VALDIR PEREIRA VIANA, 60.00, Apto, 10.00, 70.00, 10; 100145994,
VALMIR PEREIRA DE SOUSA, 52.00, Apto, 9.20, 61.20, 72; 100148559, VALMIR SAMUEL DOS
SANTOS, 49.00, Apto, 9.00, 58.00, 135; 100135499, VALMIRA MENDES DE CARVALHO, 50.00,
Apto, 7.60, 57.60, 141; 100135463, VARDSON SOUZA CRUZ, 46.00, Apto, 10.00, 56.00, 183;
100146457, WAGNER MOISES RIBEIRO, 47.00, Apto, 10.00, 57.00, 148; 100122576, WANDER-
SON PEREIRA DA SILVA, 65.00, Apto, 8.70, 73.70, 3; 100148681, WASHINGTON LUIZ MOREI-
RA LIMA, 45.00, Apto, 6.90, 51.90, 246; 100144967, WEEBER DE OLIVEIRA MEDEIROS, 55.00,
Apto, 9.00, 64.00, 45; 100103776, WELITON UBIRATAN DA SILVA, 48.00, Apto, 7.60, 55.60,
190; 100105544, WELLINGTON PEREIRA DE MATOS, 51.00, Apto, 9.40, 60.40, 80; 100115925,
WESLEY FERREIRA DIAS, 58.00, Apto, 9.40, 67.40, 23; 100144988, WESLEY NERES DE SAN-
TANA, 47.00, Apto, 8.40, 55.40, 194; 100116451, WESLEY RAMIRO DOS ANJOS, 47.00, Apto,
9.00, 56.00, 182.
1.1. Resultado final dos aprovados na prova objetiva, prova de capacidade física e prova prática para
o emprego de Agente de Serviços Operacionais – Eletricista – Código 301, para os candidatos que se
declararam portadores de deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em
ordem alfabética, nota final na prova objetiva, resultado final na prova de capacidade física, nota
final na prova prática, somatório das notas nas provas objetiva e prática e ordem de classificação do
candidato após a 3ª (terceira) fase na listagem específica. 100136695, CICERO EVANDRO BARBO-
SA DA SILVA, 51.00, Apto, 7.60, 58.60, 1.
2. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
2.1. Os candidatos aprovados na prova objetiva, prova de capacidade física e prova prática, menci-
onados no item 1, bem como todos os relacionados no subitem 1.1, estão convocados para a
avaliação psicológica, em conformidade com o subitem 14.12.7 do Edital Normativo.
2.2. Oportunamente, será publicado edital específico para a realização da avaliação psicológica.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O resultado definitivo dos candidatos aprovados na prova objetiva, prova de capacidade
física e prova prática ao emprego de nível fundamental Agente de Serviços Operacionais (Eletri-
cista) do concurso público para provimento de vagas para contratação imediata e formação de
cadastro de reservas para empregos de nível superior, médio e fundamental fica devidamente
homologado nesta data.

CARLOS ANTONIO LEAL

EDITAL Nº 37, DO CONCURSO PÚBLICO 01/2009, DE 27 DE MAIO DE 2010
CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA O EMPREGO DE NÍVEL

FUNDAMENTAL AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (ELETRICISTA)
O DIRETOR GERAL DA CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, no uso de suas atribuições legais, torna público
o local, datas e horários de realização da avaliação psicológica no certame dos candidatos ao emprego
nível fundamental Agente de Serviços Operacionais (Eletricista) do concurso público para provimen-
to de vagas para contratação imediata e formação de cadastro de reservas para empregos de nível
superior, médio e fundamental, conforme segue.
1. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1. Na avaliação psicológica, de caráter eliminatório, o candidato será considerado recomendado ou
não-recomendado.
1.2. Em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 14 do Decreto no. 6.944, de 21 de agosto de
2009, a avaliação psicológica consistirá na aplicação e avaliação de instrumentos e técnicas psicoló-
gicas visando avaliar características de personalidade, habilidades específicas e (ou) indícios de depen-
dência química que possam vir a comprometer a execução de atividades específicas da CEB Distribui-
ção em ambientes de risco, ou seja, intervenção em instalações e sistemas de distribuição de energia
elétrica, que envolvem possibilidade de danos ao ambiente e ao ser humano.
1.3. Será considerado não-recomendado e, consequentemente, eliminado do concurso público, o
candidato que não apresentar os requisitos psicológicos necessários ao exercício do emprego.
1.4. A avaliação psicológica será realizada em dois momentos, ambos de presença obrigatória. O não-
comparecimento em um dos momentos de realização da avaliação psicológica implicará a eliminação
automática do candidato. Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica.


